
PORTARIA Nº 79/2026

Concede progressão funcional por capacitação 
à servidora Thais Sabino Janunzzi.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,  ESTADO DO 
PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere, conforme trata o art. 33 da Resolução nº 2, de 
31 de março de 2022, resolve:

Art. 1º  Conceder progressão funcional por capacitação à servidora Thais Sabino 
Janunzzi, Auxiliar  Legislativa, matrícula nº 140, inscrita no CPF sob nº XXX.260.XXX-XX, 
GOL1C05 para o nível referencial  GOL1C09 do quadro de pessoal efetivo, fundamentado na 
alínea “b” do inciso II do art. 38 e no inciso I do § 1º do art.  39 da Lei nº 2.869, de 1º de  
dezembro de 2022.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sarandi, 5 dias do mês de maio de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Presidente da Câmara
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere,
conforme trata o art. 33 da Resolução nº 2, de 31 de março de
2022, resolve:
 
Art. 1º Conceder progressão funcional por capacitação à
servidora Thais Sabino Janunzzi, Auxiliar Legislativa,
matrícula nº 140, inscrita no CPF sob nº XXX.260.XXX-XX,
GOL1C05 para o nível referencial GOL1C09 do quadro de
pessoal efetivo, fundamentado na alínea “b” do inciso II do art.
38 e no inciso I do § 1º do art. 39 da Lei nº 2.869, de 1º de
dezembro de 2022.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 5 dias do mês de maio de
2026.
 
DIONIZIO APARECIDO VIARO
Presidente da Câmara
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